
TIOR DO SERTAO
ESTADO DE SANTA CATARINA

LEI f{n. 81212024

R{TIFICA lu ALTERAÇAO DO CONTRATO DE
COI{SORCIO PUBLICO DO CONSORCIO
púnlrco IIvTERFEDERATn/o DE sAUDE DA
AMERros crsAMERros/sc, E pÁ otirRAS
PRovluÊxctes.

SIDNEI JOSE WILLINGI{OFER, Prefeito Municipal de

Flor do Sertão, Estado de Santa Catarina, no uso de suas

atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores
aprovou e ele sanciona a Seguinte Lei:

Arr. 1" Fica rarificada a l'^ ALTERAÇÃO DO CONTRATO DE CONSOCIO PUBLICO
DO COI,ISORCIO PUBLICO INTERFEDERATM DE SAUDE DA AMERIOS
CISALIERIOS/SC, de acordo com Consolidação em anexo.

Art. 2" EsÍa Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário

Gabinete do Pretbito Munici I de Flor do Sertão, aos 04 dias do mês de outubro de 2A24.
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